EMENDA Nº           AO PROJETO DE LEI Nº 54/2018
Dê-se ao caput do artigo 1º do Projeto de Lei nº 54/2018, a seguinte redação:
 

Fica criado o Núcleo de Acolhimento Amigos de Quatro Patas, vinculado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, com a finalidade de acolher, resgatar e recuperar animais abandonados, atropelados ou em estado de sofrimento; e ainda controlar a população de cães e gatos do município, de forma a evitar a proliferação de doenças nas populações canina e felina, e que possam ser transmitidas a humanos (NR).
Unaí, 5 de setembro de 2018; 74º da Instalação do Município.
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